
Emendas à Lei de Diretrizes Orçamentárias | LDO 2026 - 

Projeto de Lei n. 2/2025-CN 
A Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e 

família aprovou, em reunião deliberativa realizada em 20 de agosto de 2025, as 3 

Emendas de Meta e 1 Emenda de texto ao PL n. 2/2025-CN (Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - 2026), abaixo especificadas.  
   

EMENDAS DE META 

EMENDA Nº 1  

OBJETIVO ESPECÍFICO: 0253 - Manter, qualificar e ampliar os serviços e programas de 
Proteção Social Básica ofertados às famílias e pessoas em situações de vulnerabilidade 
social. 

PROGRAMA: 5131 - Proteção Social pelo Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 

PRODUTO: Percentual de famílias com renda de até ½ salário-mínimo inscritas no 
Cadastro Único, cobertas por unidades CRAS 

META FINAL: 75% 

Emenda oriunda da aprovação da fusão das sugestões de emenda SLD Nº 1, apresentada 
pela Deputada Daniela do Waguinho, e SLD Nº 9, apresentada pela Deputada Rogéria 
Santos. 

   

EMENDA Nº 2 

OBJETIVO ESPECÍFICO: 0336 - Garantir o direito ao cuidado por meio da elaboração, 
articulação, integração e execução de ações de Política e do Plano Nacional de Cuidados. 

PROGRAMA: 5501- Estruturação da Política Nacional de Cuidados 

PRODUTO: Número de relatórios de monitoramento do Plano Nacional de Cuidados 
publicado. 

ACRÉSCIMO: 2 Und  

Emenda oriunda da aprovação da fusão das sugestões de emenda SLD Nº 4, apresentada 
pelo Deputado Castro Neto, e SLD Nº 5, apresentada pelo Deputado Sargento Portugal. 
 

EMENDA Nº 3  

OBJETIVO ESPECÍFICO: 0350 - Promover a conscientização social sobre a relevância dos 
cuidados para a reprodução da vida, o funcionamento das economias e o bem-estar das 
pessoas. 

PROGRAMA: 5501- Estruturação da Política Nacional de Cuidados 

PRODUTO: Número de iniciativas (campanhas, eventos, seminários e premiações) de 
conscientização realizadas 

ACRÉSCIMO: 5 Und 

Emenda oriunda da aprovação da sugestão de emenda SLD Nº 8, apresentada pela 
Deputada Rogéria Santos. 

 

 

 



EMENDA DE TEXTO 

TIPO: Aditiva (inclusão de impossibilidade de contingenciamento no texto do Anexo III, 

Seção III - Demais Despesas Ressalvadas) 

PROGRAMA: 5501- Estruturação da Política Nacional de Cuidados 

Emenda oriunda da aprovação da sugestão de emenda SLD Nº 6, apresentada pela 
Deputado Castro Neto. 

 

 

 

 

 


